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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

1. OBJETIVO 

O objetivo é estabelecer as condições técnicas (normas e especificações para 

materiais e serviços) que presidirão o desenvolvimento para a PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, estabelecendo as obrigações e direitos 

da CONTRATANTE (proprietário) e da CONTRATADA (construtor/ empreiteira) na 

obra em referência. 

 

2. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A contratação de empresa para a execução da PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, deverá obedecer integral e 

rigorosamente aos projetos, especificações e detalhes que serão fornecimentos pela 

contratante ao construtor, na fase de licitação da obra, com todas as características 

necessárias à perfeita execução dos serviços. 

Compete à empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de 

todos os desenhos dos projetos arquitetônico, estrutural, de instalações, das 

especificações e demais documentos integrantes da documentação técnica fornecida 

pelo proprietário para a execução da obra. 

Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata 

comunicação escrita ao proprietário, apontando discrepâncias, omissões ou erros que 

tenha observado, inclusive sobre qualquer transgressão às normas técnicas, 

regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem sanados os erros, omissões ou 

discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeito desenvolvimento das obras. 

 Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com o projeto 

fornecido e determinações da fiscalização devidamente registradas em livros de 

ocorrências. Os materiais a serem empregados deverão ser obrigatoriamente de primeira 

qualidade. 

 

3. NORMAS 

Fazem parte integrante deste Projeto Básico, independentemente de 

transcrição, todas as normas (NBRs) da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT), Decretos e Leis que tenham relação com os serviços objeto do contrato. As 



 

Especificações Técnicas em anexo apresentam uma relação de Normas a serem 

obedecidas, sem se limitar a esta relação. 

 

4. DESPESAS 

Todas as despesas referentes aos serviços, mão- de- obra, materiais, leis 

sociais, licenças, multas, danos ao patrimônio público ou privado, bem como prêmios de 

seguros quaisquer, enfim, taxas de qualquer natureza: federais, estaduais e municipais, 

ficarão a cargo do construtor. 

 

5. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização dos serviços ficará a cargo da SEINFRA, através de técnico 

legalmente habilitado representará a CONTRATANTE e terá, entre outras, as seguintes 

atribuições:  

a) Agir e decidir em nome da CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços 

executados em desacordo com as especificações técnicas ou com imperfeição. 

b) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o fiel cumprimento 

dos serviços executados, medidos e aceitos. 

c) Transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência 

ou emergência, sendo reservado à contratada o direito de solicitar da 

fiscalização, por escrito, a posterior confirmação de ordens ou instruções verbais 

recebidas. 

d) Solicitar que a contratada, quando comunicada, afaste o empregado ou 

contratado que não esteja cumprindo fielmente o presente Contrato.  

e) Aplicar, nos termos contratuais multa (s) à contratada dando-lhe ciência do ato, 

por escrito, e comunicar ao órgão financeiro da contratante para que proceda a 

dedução da multa de qualquer crédito da contratada.  

f) Instruir o (s) recurso (s) da contratada no tocante ao pedido de cancelamento de 

multa (s), quando essa discordar da contratante.  

 

No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições 

de qualquer natureza, o direito de acesso ao "local de execução dos serviços", bem 

como a todos os elementos de informações relacionados com as obras/serviços, pela 

mesma, julgados necessário.  



 

Possíveis acréscimos ou decréscimos de serviços, a fiscalização deverá ter 

prévio conhecimento desses serviços e serão obtidos da seguinte forma:  

 

a) Extraídos do orçamento inicial para itens ali já discriminados; 

b) Através de composição de custos em função de materiais empregados, tal 

composição de custo será feita pelo Departamento de Obras da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura. 

Os serviços acrescidos serão pagos pelo valor previamente aprovado, após sua 

efetiva execução e recebimento pelo contratante, enquanto que as supressões serão 

descontadas do valor global, quando do fechamento final das verbas do contrato. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

a) Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.  

b) Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação.  

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 

supressões limitadas ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 

8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.  

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a 

terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não 

podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade 

o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução 

contratual.  

e) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a 

incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, 

previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, 

respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e 

específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 

empregado na execução contratual.  

f) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter 



 

técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas.  

g) Refazer o serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, contados da sua notificação.  

h) Programar-se com a devida antecedência para atender as demandas, até o final 

do Contrato, para pronto atendimento da Secretaria Municipal da Infraestrutura 

– SEINFRA.  

i) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes de defeitos ou outros vícios 

constatados nos serviços.  

j) Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, 

capítulo V, da CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, 

relativos à segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em 

vigor a ser exigida. 

 

7. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

O Objeto contratual deverá ser entregue de forma parcelada, conforme etapas 

definidas no Cronograma Físico-Financeiro, e devidamente assinado pelo GESTOR do 

contrato.   

A não observância destas condições implicará na não aceitação do objeto sem 

que caiba qualquer tipo de reclamação e/ou indenização por parte da CONTRATADA.  

Finalizada a obra, a Empresa executante solicita por meio de ofício a 

SEINFRA, que dará os encaminhamentos devidos, o TRP - Termo de Recebimento 

Provisório conforme regido no Contrato. 

Antes da emissão do TRP a obra é vistoriada com a utilização do "check list". 

Caso seja detectada alguma não-conformidade até o término estipulado no TRP, deverá 

ser encaminhado um ofício a Empresa executora, contendo o Relatório de Pendências 

do TRP a serem corrigidas.  

Decorridos 90 (noventa) dias após o término da obra, para a emissão do TRD - 

Termo de Recebimento Definitivo, será realizada uma vistoria por uma comissão 

composta pela SEINFRA e pela CONTRATADA. 

 

 



 

8. DIVERSOS 

Caberá ao contratado o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 

equipamentos de segurança e proteção individual (EPIs) dos operários. Deverão ser 

utilizados capacetes, luvas, máscaras, etc. 

  

 

 

 

 

 

 

Crato, Maio de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ESPECIFICAÇÕES GERAIS 

 

GENERALIDADES 

Para dotar as obras viárias a executar de documentação normativa básica para a 

administração de obras (execução de serviços e fornecimento de materiais ), de modo a 

prover condições para a correta execução do projeto enviado tendo em vista o bom 

desempenho e durabilidade das obras, segue anexo programada, baseado nas normas da 

A.B.N.T., especificações do DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de 

Transportes, DERT - Departamento de Edificações, Rodovias e Transporte e Secretária 

Municipal de Infraestrutura do Crato. 

 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1. PLACAS PADRÃO DE OBRA 

Deverá ser afixada na entrada da obra uma placa indicativa nas dimensões 4,00 

x 3,00m, conforme modelo fornecido pelo órgão contratante. A mesma deverá ser 

mantida em local visível até o final da obra.  

A unidade considerada para efeitos de medição será o metro quadrado (m²). 

 

1.2. LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000 

M2) 

O terreno deverá ser locado com auxílio de topógrafo para assim evitar falhas 

na execução e não ocorra diminuição nas seções das vias previstas em projeto. 

 

1.3. LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) 

O terreno deverá ser locado com auxílio de topógrafo para assim evitar falhas 

na execução e não ocorra diminuição nas seções das vias previstas em projeto. 

 

1.4. MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ 

PRANCHA DE 3 EIXOS  

A mobilização de equipamento deverá ser feita em cavalo mecânico c/ 

pranchas de 3 eixos.  

A unidade considerada para efeitos de medição será o quilômetro (Km). 



 

1.5. DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM CAVALO MECÂNICO C/ 

PRANCHA DE 3 EIXOS 

A desmobilização de equipamento deverá ser feita em cavalo mecânico c/ 

pranchas de 3 eixos.  

A unidade considerada para efeitos de medição será o quilômetro (Km). 

 

1.6. DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES 

O item caracteriza-se pela demolição e remoção de concreto existente e será 

composto pelo fornecimento de mão-de-obra para a execução dos seguintes serviços: 

desmonte, demolição e fragmentação de piso em concreto, incluindo sub-bases ou 

lastros e carga mecanizada. O item será medido pela área aferida no local, antes da 

demolição do piso (m²). 

 

1.6 RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU 

PEDRA TOSCA 

Executar a retirada de pavimentação em pedra tosca conforme o projeto e 

remoção do entulho. 

 

1.7 RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA 

Executar a retirada de meio fio de pedra granítica conforme o projeto e remoção 

do entulho. 

 

1.8 RETIRADA DE ÁRVORES 

Será prevista a retirada as árvores existentes indicadas no projeto. 

 

2. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA  

2.1. ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m 

Os serviços de escavação serão executados manualmente para colocação do 

meio-fio, sarjetas e canaletas e serão feitos conforme alinhamento do projeto altura e 

largura, respectivamente.  



 

As escavações serão executadas adotando-se todas as providências e cuidados 

necessários à segurança dos operários, garantia das propriedades vizinhas, integridade 

dos logradouros, redes públicas de água, esgoto, energia e telefone. 

 

2.2. ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 

Os serviços de escavação de valas correspondem à escavação, mecânica ou 

manual, do terreno natural, no sentido longitudinal ou transversal da via, visando 

atingir as cotas das fundações dos dispositivos de drenagem. Incluem-se também 

nesses serviços a regularização e compactação do fundo das valas.  

A seção transversal da vala será retangular ou trapezoidal, dependendo do tipo 

de terreno e da execução ou não de escoramento. O alinhamento e a profundidade da 

vala serão determinados em função dos elementos constantes do projeto de engenharia. 

Não será permitida a execução desses serviços em dias chuvosos.  

Serão utilizados equipamentos e/ou ferramentas adequados ao tipo de material 

a ser escavado e ao prazo exigido para a execução do serviço. A fiscalização poderá 

determinar a substituição de equipamentos e/ou ferramentas ao constatar deficiência 

em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço.  

A medição será realizada pelo volume geométrico extraído expresso em m3 

(metros cúbicos). O volume será calculado com base na área da seção transversal da 

vala e no seu comprimento. No cálculo da área da seção transversal da vala, a 

profundidade será medida do fundo da vala até a linha que une as suas bordas e a 

largura será medida no fundo e na altura das bordas. 

 

2.3. CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE 

Ao longo de toda a área destinada à implantação das áreas a serem construídas, 

assim como nas áreas adjacentes – para realização de trabalho auxiliar – deve-se realizar 

a retirada do material via caminhão basculante.  

O material proveniente de escavação deverá ser removido para fora da área, em 

local estabelecido pela FISCALIZAÇÃO. Os materiais não aproveitáveis deverão ser 

transportados pela CONTRATADA e levados a um local indicado pela 

FISCALIZAÇÃO.  



 

Caso os materiais sejam reaproveitados deverão ser transportados e colocados 

pela CONTRATADA em locais indicados pela FISCALIZAÇÃO. O serviço de carga e 

descarga em caminhão basculante deverá ser executado mecanicamente. 

 

2.4. CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 

Após as demolições e escavações dos materiais, os mesmos serão coletados por 

caminhão tipo basculante. A carga ocorrerá com auxílio de uma pá carregadeira, que 

recolhe o material de escavação e demolição, transportando estes para caçamba. 

 

2.5. TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 

1KM 

O material escavado pode, a critério da fiscalização, ser reservado, no todo ou 

em parte, para posterior aproveitamento. Quando não ocorrer a reserva, o material deve 

ser transportado para o depósito de material excedente por conta do executante.  

O controle qualitativo da escavação deve ser feito visualmente pela 

fiscalização, avaliando-se as características de acabamento das obras executadas. 

 

2.6. REATERRO C/ COMPACTAÇÃO MECÂNICA, E CONTROLE, MATERIAL 

DA VALA 

O reaterro será executado após autorização da fiscalização e com material 

adequado proveniente de escavação de vala ou empréstimo, sempre que possível. O 

reaterro será executado mecanicamente, com a utilização de equipamentos compatíveis 

com a largura da vala, desde que a atuação destes equipamentos não comprometa a 

obra que está sendo reaterrada.  

Eventualmente, em função das condições locais, o reaterro será executado 

manualmente. A compactação será feita em camadas sucessivas com o máximo de 25 

cm de espessura, utilizando-se equipamentos mecânicos e com o grau mínimo de 95% 

(noventa e cinco por cento) do Proctor Normal. 

 

3. PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

3.1. LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 



 

A obra deverá ser devidamente limpa antes da execução do pavimento novo. A 

unidade considerada para efeitos de medição será o metro quadrado (m²). 

 

3.2. REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M, COMPACTADA P/ 

PAVIMENTAÇÃO 

A regularização de subleito será executada através do nivelamento da área com 

o auxílio da motoniveladora, seguido da compactação do terreno com Compactador Pé 

de Carneiro ou Compactador de pneus, conforme situação, devendo ser garantido a 

umidade ótima, e procedimentos em conformidade com a boa técnica construtiva e 

normas técnicas inerentes a estes serviços. 

 

3.3. PINTURA DE LIGAÇÃO - EXECUÇÃO (S/TRANSP) 

Na execução de pintura de ligação deverão ser observadas as recomendações 

constantes da especificação DNER-ES 307/97 (pintura de ligação). 

A execução da pintura de ligação consiste no fornecimento e aplicação de uma 

película de ligante betuminoso sobre a superfície de uma base coesiva ou de um 

pavimento betuminoso, antes da execução de um revestimento betuminoso qualquer. 

Essa película visa promover a aderência entre esse revestimento betuminoso e a camada 

subjacente. Não será permitida a execução desse serviço em dias chuvosos. 

A execução da pintura de ligação deverá prever a utilização racional de 

equipamento apropriado, atendidas as condições locais e a produtividade exigida. A 

fiscalização poderá determinar a substituição de equipamentos ao constatar deficiência 

em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço 

A unidade considerada para efeitos de medição será o metro quadrado (m²). 

 

3.4. EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C: 

Material adquirido para a execução da pintura de ligação. A unidade 

considerada para efeitos de medição será a tonelada (T). 

 

3.5. TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À 

FRIO 

Transporte do material betuminoso para a pintura de ligação. A distância média 

de transporte foi considerada levando-se em conta o fornecedor Fortaleza e a cidade de 



 

Crato (onde será executada a pintura) - 502km. A unidade considerada para efeitos de 

medição será a tonelada (T).  

 

 

3.6. RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO EM PEDRAS POLIÉDRICAS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA, COM REAPROVEITAMENTO 

DAS PEDRAS POLIÉDRICAS, PARA O FECHAMENTO DE VALAS - 

INCLUSO RETIRADA E COLOCAÇÃO DO MATERIAL. AF_12/2020 

A recomposição da pavimentação será executada em pedra granítica nova da 

região, com reaproveitamento, a pedra será quebrada em tamanho diversos com 

dimensões não superior a 0,1x0,15x0,12m, assentada em colchão de pó de pedra, 

acunhada uma a uma e batidas com martelo apropriado de uso do calceteiro, logo depois 

coberto com uma fina camada de areia do próprio colchão de modo a facilitar a 

compactação. A compactação será executada, inicialmente com um malho de madeira e 

em seguida com compactador de placa CM-20, com passadas cruzadas. 

 

3.7. PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO 

(AGREGADO ADQUIRIDO)  

A execução de pavimentação poliédrica com pedra tosca consiste no 

assentamento de pedras irregulares sobre um colchão em areia com posterior 

compactação. Essa pavimentação é executada sobre a sub-base ou o subleito 

devidamente compactado e regularizado. 

Não será permitida a execução desse serviço em dias chuvosos. 



 

A execução da pavimentação poliédrica terá início somente após a liberação, 

por parte da fiscalização, de trechos da camada subjacente ao colchão. A fiscalização só 

autorizará o início desse serviço após a execução dos meios fios que delimitam a área 

do pavimento. 

O material deverá ser espalhado em uma camada uniforma de 15 cm de 

espessura sobre a sub-base ou subleito, ocupando toda a largura da plataforma. No caso 

de mistura, a homogeneização será executada mecanicamente, utilizando-se 

equipamento adequado (moto niveladora e grade de disco). 

Quando a área a ser pavimentada não justificar a mobilização de equipamentos, 

a fiscalização poderá permitir a homogeneização manual. Quando a fiscalização 

constatar a colocação na pista de material impróprio ou prejudicial, o mesmo deverá ser 

removido, correndo os encargos dessa colocação e remoção por conta da executante. 

Todas as pedras a serem utilizadas deverão ter origem granítica, sem apresentar 

vestígios de decomposição. As pedras deverão ser quebradas de maneira tal que o 

diâmetro da face plana de rolamento fique em torno de 15 cm e que sua altura fique 

entre 10 e 15 cm. 

As pedras “mestras” serão cravadas no colchão com espaçamento de cerca de 

4,00 no sentido longitudinal e de 1,00 a 1,50 m no sentido transversal, de acordo com os 

perfis do projeto. Os “panos serão executados acompanhando linhas estendidas entre as 

pedras “mestras”. 

As pedras serão cravadas justapostas no colchão, de modo a não deixar juntas 

com largura superior a 1,5cm. As pedras de forma alongada deverão ficar no sentido 

transversal ao eixo. 

A compressão inicial se dará através da utilização de malho manual de 10 a 15 

kg. Após a compressão inicial, executar-se-á uma compactação mecânica com uma 

placa vibratória (tipo sapo). 

 

4. DRENAGEM 

4.1. MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00) m C/REJUNTAMENTO 

A execução de meio fio pré-moldado de concreto consiste no assentamento de 

peças prismáticas retangulares de dimensões específicas, obtidas através da moldagem 

prévia em formas metálicas, com posterior rejuntamento. Esse assentamento respeitará a 

altura do espelho prevista no projeto de engenharia.  



 

A execução desse serviço destina-se a oferecer uma separação física entre a 

pista de rolamento e a calçada ou o canteiro da via pública. Não será permitida a 

execução desse serviço em dias chuvosos.  

A execução do meio fio pré-moldado de concreto terá início somente após a 

liberação, por parte da fiscalização, de trechos da camada sobre a qual o mesmo será 

assentado. 

Os meios fios serão moldados em formas metálicas, utilizando-se concreto que 

atenda às normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas). A resistência 

à compressão simples (fck) do concreto utilizado deverá ser maior ou igual a 20 MPa. 

As peças serão armadas de modo a resistir aos esforços de manuseio e transporte. As 

faces aparentes (piso e espelho) deverão apresentar uma textura lisa e homogênea, 

resultante do contato direto com as formas metálicas.  

As alturas e o alinhamento dos meios fios serão dados por uma linha de 

referência esticada entre estacas. As estacas serão fixadas de vinte em vinte metros nas 

tangentes horizontais e verticais e de cinco em cinco metros nas curvas horizontais e 

verticais. A camada sobre a qual serão assentados os meios fios deverá ser executada 

com uma sobre largura de 50 cm (cinquenta centímetros), permitindo o pleno apoio do 

meio fio. À medida que as peças forem sendo assentadas e alinhadas, antes do 

rejuntamento, deverá ser colocado o material de encosto. Esse material, indicado ou 

aprovado pela fiscalização, deverá ser colocado em camadas de 10 cm (dez centímetros) 

e cuidadosamente apiloado com malhos manuais, de modo a não desalinhar as peças.  

Nos locais onde não houver calçada, deverá ser feito um acostamento com uma 

largura de 1,00 m (um metro) com altura correspondente à borda superior do meio fio. 

O material de encosto constitui o corpo da calçada, do canteiro ou do acostamento, 

sendo medido e pago como aterro. Quando, pela sua altura excessiva, os meios fios 

devam ser inseridos na camada de apoio, a reconstrução da área escavada deverá ser 

feita com o mesmo material empregado nessa camada e compactado com equipamento 

apropriado nas mesmas condições anteriores. 

A medição será realizada pela extensão executada expressa em metros lineares. 

Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre a extensão medida no 

campo e a extensão indicada no projeto. As peças especiais serão medidas pela 

quantidade de peças efetivamente colocadas. 

 



 

4.2. EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA 

IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 

AF_01/2024 

As sarjetas laterais deverão ser executadas com concreto usinado, lançamento 

manual, nas dimensões de 30cm de largura e 10cm de espessura em toda extensão das 

ruas contempladas.  

 

4.3. CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 

Execução de lastro das canaletas de concreto com largura conforme projeto, na 

espessura de 0,10m, nas áreas referentes, no projeto, às sarjetas que servirão para 

direcionamento de águas pluviais. Deverá ser garantida o caimento longitudinal que 

garanta que a água não ficará acumulada ao longo da rua. 

 

4.4. EXECUÇÃO DE ESCORAS DE CONCRETO PARA CONTENÇÃO 

DE GUIAS PRÉ-FABRICADAS. AF_01/2024 

A escoras de concreto serão assentadas sobre base firme, evitando-se que as 

guias pré-fabricadas fiquem sem apoio e possam vir a sofrer descolamento do trecho e 

criarem-se assim possíveis retrabalhos. 

 

4.5. MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA 

Previu-se a construção de canaletas em concreto recravadas com meio-fio 

granítico em laterais da via, além das recravas intermediárias, onde possuem esgoto 

aparente, especificados em projeto. 

Devidamente nivelada com o pavimento, de tal forma que não ocorra 

limitações com o tráfego de veículos futuro. Deverão obedecer às especificações gerais 

do material usado para confecção dos paralelepípedos, utilizando argamassa de cimento 

e areia traço 1:4 com areia produzida para rejuntamento. Também deverá ser obedecido 

os comprimentos e posicionamentos especificados em projeto e memória de cálculo. 

 

4.6. RECOMPOSIÇÃO DE MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA 

O meio-fio de pedra granítica existente deverá ser retirado e reassentado nos 

trechos indicados em projetos.  

 



 

4.7. DESCIDA D´ÁGUA DE CONCRETO ARMADO PADRÃO DERT (M) 

4.8. ENTRADA PARA DESCIDA D’ÁGUA - EDA 01 - AREIA E BRITA 

COMERCIAIS 

Descidas d´água são dispositivos destinados a conduzir as águas canalizadas 

pelos meios-fios ou sarjetas através do taludo de aterro até o terreno natural. 

As etapas executivas a serem seguidas são as seguintes: 

- Escavação da cava de assentamento da calha, inclusive redentes de 

ancoragem, impondo-se um excesso lateral destinado à instalação de formas; 

- Compactação da superfície resultante da escavação; 

- Colocação da Calha Pré-Moldada; 

- Complementação das laterais com solo local compactado. 

Dissipadores de energia são dispositivos de drenagem superficial aplicáveis a 

extremidades da descida d´água, cujo deságue no terreno natural possa provocar 

erosões. Os dissipadores usualmente são moldados “in loco”, tem como finalidade 

reduzir a velocidade de escoamento das águas, para evitar os efeitos de erosão nos 

próprios dispositivos ou nas áreas adjacentes. 

 

4.9. ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 

DIMENSÕES 100X15X13X20 CM (COMPRIMENTO X BASE 

INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

 O assentamento de guia (meio-fio) de concreto pré-fabricado em trecho curvo 

deverá ser executado conforme as especificações e normas técnicas. Suas dimensões 

serão de 13.0cm de base superior, 15.0 cm de base inferior, 20.0 cm de altura e 100.0 

cm de comprimento. Para o assentamento das mesmas deverá ser observado o seu 

alinhamento e nivelamento. Para tanto é recomendável que a base seja compactada e 

embolsadas nas costas com concreto entre suas juntas. O embalsamento deverá evitar 

que as mesmas se desloquem. Deverá ser executado na delimitação dos canteiros de 

árvores, conforme indicado em projeto. 

 

 



 

4.10. CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm 

As condições de aceitação dos materiais serão regidas pelos termos contidos nestas 

especificações e as normas da ABNT.  

 Os tubos de concreto deverão ter armadura dupla e obedecer às especificações NBR 

9794, NBR 9795 e NBR 9796 e no que couber, as Especificações ES - SDl1 Concretos e 

Argamassas. 

As valas deverão ser executadas no sentido de jusante para montante e as escavações 

deverão obedecer às dimensões e cotas necessárias para o assentamento dos tubos, garantindo 

aos mesmos um recobrimento mínimo de 1,5 vezes o diâmetro do bueiro. Principalmente se 

ocorrerem casos onde os bueiros sejam constituídos de tubos de concreto desprovidos de 

armadura de reforço. A esconsidade do bueiro, quando não indicada nos desenhos de projeto, 

deverá ser considerada, a priori, como sendo de 0°. Nestes casos a locação definitiva e o 

comprimento total do bueiro deverão ser definidos no local da obra em conjunto com a 

fiscalização, devendo orientar-se da seguinte forma: 

 Nivelar e apiloar o fundo da vala, cuidando para que na existência de água, drenar a 

mesma antecipadamente. Executar base em enrocamento de pedra argamassada e berço de 

concreto simples. Assentar os tubos, executar o berço complementar e promover o rejunte dos 

tubos com argamassa de cimento e areia cujo traço deverá ser 1:4.  

 Reaterrar e compactar a cava do bueiro utilizando-se sapo mecânico, 

preferencialmente com o próprio material escavado, desde que o mesmo seja de boa qualidade, 

espalhando-o em camadas de 0,20 m, até que seja atingida a espessura de no mínimo 0,60m 

acima da geratriz superior externa do corpo do bueiro. 

Deste ponto em diante e até a cota de projeto, os aterros remanescentes poderão ser 

compactados por meio dos rolos compactadores tradicionais. Posteriormente deverão ser 

executadas as bocas/caixas coletoras, nas cotas determinadas pelo projeto de engenharia. 

 

4.11. ASSENTAMENTO DE TUBOS EM CONCRETO, JE D= 800mm 

O terreno deverá estar compactado mecanicamente por compactadores manuais, placa 

vibratória ou compactador de impacto, para garantir o grau de compactação satisfatório, e a 

uniformidade de apoio para a execução do berço. Execução da porção inferior do berço, até se 

atingir a linha correspondente à geratriz inferior dos tubos vibrando o concreto 

mecanicamente.   



 

Quando existir solo com baixa capacidade de suporte no terreno de fundação, o berço 

deve ser executado sobre um enrocamento de pedra de mão jogada, ou atender à solução 

especificada no projeto. Será feito a Instalação dos tubos sobre a porção superior do berço, tão 

logo o concreto utilizado apresente resistência suficiente. Se necessário, utilizar guias ou 

calços de madeira ou de concreto pré-moldado para fixar os tubos na posição correta. Os tubos 

devem estar limpos antes de sua aplicação. Complementação da concretagem do berço, após a 

instalação dos tubos vibrando o concreto mecanicamente. Opcionalmente, o berço pode ser 

fundido em uma só etapa, com o tubo já assentado sobre guias transversais de concreto pré-

moldados ou de madeira (2 guias por tubo).  

Caso ocorra deslocamento do eixo do bueiro do leito natural, executar o 

preenchimento da vala com pedra de mão para proporcionar o fluxo das águas, de infiltração 

ou remanescentes, da canalização do talvegue. A declividade longitudinal do bueiro deve ser 

contínua e somente em condições excepcionais permitir descontinuidades no perfil dos 

bueiros.  

Retirar as fôrmas laterais ao berço, após a cura do concreto e proceder o rejuntamento 

dos tubos internamente (porção inferior) e externamente (porção superior). Execução do 

reaterro, preferencialmente com o próprio material escavado, desde que este seja de boa 

qualidade. Caso não seja, importar material selecionado. 

A compactação do material de reaterro deve ser executada em camadas individuais de 

no máximo 15 cm de espessura, por meio de "sapos mecânicos", placas vibratórias ou soquetes 

manuais. Especial atenção deve ser dada à compactação junto às paredes dos tubos.  

O reaterro deve prosseguir até se atingir uma espessura de, no mínimo, 60 cm acima da 

geratriz superior externa do corpo do bueiro. Quando o bueiro tiver sua saída em descida 

d'água ou dissipador de energia, cuidados especiais devem ser tomados na execução da 

conexão com estes dispositivos, no sentido de manter a continuidade do conjunto. A soleira da 

boca do bueiro deve ter sempre seu nível coincidente com o nível do terreno. 

 

4.12. LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E 

LANÇAMENTO 

O concreto deverá ter um fck = 15Mpa. Deve-se cuidar para que as condições 

climáticas não interfiram na aplicação e cura do concreto. Não deve ser executado em dias 

chuvosos e deve ser protegido da ação direta do sol logo após a aplicação. 



 

O concreto deve ser curado com molhagens diárias, durante 7 dias. Sobre a superfície 

limpa, regularizada e bem apiloada, fixam-se gabaritos, distantes 2 m a 3 m entre si, que 

devem ser usados como referência do nivelamento do lastro e da espessura estabelecida neste 

item. 

O concreto é lançado sobre o terreno umedecido, distribuído sobre a superfície a ser 

lastreada, ligeiramente apiloado, manualmente. A superfície deve ser regularizada com auxílio 

de régua metálica, própria para esta finalidade. 

 

4.13. CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 100mm 

Idem ao item 4.10. 

 

4.14. ASSENTAMENTO DE TUBOS EM CONCRETO, JE D= 1000mm 

Idem ao item 4.11. 

 

4.15. Boca de BSTC D = 1,00 m - esconsidade 0° - areia e brita comerciais - 

alas retas 

 

As bocas de bueiros serão executadas com alas retas. A esconsidade das alas é 

definida pelo ângulo formado entre o eixo longitudinal da ala e o eixo longitudinal do 

corpo do bueiro. A execução de bocas de bueiros tubulares de concreto exige os 

seguintes materiais: 

• Concreto;  

• Forma;  

• Argamassa de cimento e areia.  



 

O preparo e o lançamento do concreto para as bocas de bueiro estabelecem uma 

resistência característica de 20 MPa. As formas de tábua de pinho têm seu 

reaproveitamento definido em 3 vezes. A argamassa de cimento e areia, de traço 1:3, 

tem a função de regularização do concreto. As demais informações encontram-se nas 

plantas em anexo. 

 

4.16. Boca de BSTC D = 0,80 m - esconsidade 0° - areia extraída e brita 

produzida - alas retas 

 Idem ao item 4.15. 

 

4.17. Caixa coletora de sarjeta - CCS 01 - com grelha de concreto - TCC 01 - 

areia e brita comerciais 

As caixas coletoras de sarjeta têm a função de receber a descarga de sarjetas e 

direcioná-las por meio de outra sarjeta ou outros dispositivos, mudando o sentido deste 

escoamento. 

As caixas coletoras serão de alvenaria de tijolos e concreto no fundo da caixa, 

de acordo com os projetos, obedecendo às prescrições das Normas NBR-9649 e 9814, 

no que couber. A argamassa de assentamento da alvenaria será de cimento e areia, 

traço 1:3 em volume. A regularização poço destinado à instalação da caixa coletora 

será feita com uma camada de brita de 10cm. A tampa a ser utilizada na caixa coletora, 

do tipo grelha de concreto deve ser preparada após a conclusão da caixa coletora, e 

devidamente ajustada às suas dimensões finais.  

 

4.18. Caixa de ligação e passagem - CLP 04 - areia e brita comerciais 

Deverão ser executadas em concreto com resistência de 20 Mpa e dimensões 

conforme detalhe executivo. A tampa deverá ser em concreto armado com resistência de 

20 Mpa e aço CA-60 e CA50 com Ø indicados no detalhe. Para a execução da mesma, 

deve ser feita a escavação para assentamento do dispositivo, obedecendo aos 

alinhamentos, cotas e dimensões indicadas no projeto. As fôrmas deverão ser de 

madeiras e a confecção do concreto será com betoneira com lançamento manual. 

Retirada das fôrmas somente poderá ser feita após a cura do concreto, iniciando-se o 

reaterro lateral após a total desforma. 



 

Somente será permitida a colocação das tampas de concreto e chumbamento 

após a limpeza do dispositivo. 

4.19. Boca de lobo combinada - chapéu e grelha simples - BLC 02 - areia e 

brita comerciais 

Dispositivo de captação da drenagem profunda, tem sua locação e detalhamento 

apresentados em projeto.  

Após a execução da escavação e, caso necessário, da contenção da cava, 

preparar o fundo para a execução da caixa. Sobre o fundo preparado, montar as formas 

da laje de fundo e, em seguida, realizar sua concretagem. Sobre a laje de fundo, 

assentar os blocos da caixa com argamassa confeccionada em betoneira e aplicação 

manual, atentando-se para o posicionamento do tubo de saída, até a altura da cinta 

horizontal. Executar os reforços verticais com armadura e graute nos pontos de apoio 

da guia chapéu. Após o grauteamento vertical, executar a cinta com blocos canaletas 

de concreto, armadura e graute. Em seguida, posicionar a guia chapéu com a 

retroescavadeira e assentá-la com argamassa. Concluída a alvenaria da caixa, revestir 

as paredes internamente com chapisco e reboco e externamente somente com chapisco. 

Sobre a laje de fundo, executar revestimento com argamassa para garantir o caimento 

necessário para o adequado escoamento das águas pluviais. Por fim, colocar a tampa 

pré-moldada sobre a caixa com a retroescavadeira. 

O serviço deverá obedecer às instruções de execução e utilização de materiais 

conforme MANUAL DE DRENAGEM DE RODOVIAS do DNIT. O concreto 

utilizado deve atender as NBR 6118(1), NBR 12654(2) e NBR 12655(3), atendendo as 

resistências mínimas conforme indicado no MANUAL DE DRENAGEM DE 

RODOVIAS do DNIT. Este dispositivo deve estar concluído antes da execução do 

revestimento betuminoso.  

4.20. Canaleta de concreto - CAU 03 - seção de 30 x 30 cm - espessura de 10 

cm - apoiada em toda a extensão 

 Após o preparo do local e, caso seja necessário, preparar o fundo com lastro de 

areia. Sobre o lastro de areia, posicionar as formas conforme projeto. Em seguida, 

montar a armação de aço CA-60 e efetuar a concretagem com concreto de 25MPA com 

as medidas de acordo com projeto. 

 



 

4.21.  Transposição de segmentos de sarjeta - TSS 02 - areia e brita 

comerciais 

Refere-se à transposição das canaletas/sarjetas a serem executadas, conforme 

indicado em projeto. A transposição desses dispositivos deverá ser executada em 

concreto com fck=25Mpa e armação em aço CA-50.  

 Deverão ser executados nos locais indicados em projeto. Deverão ser seguidas as 

especificações contidas nos álbuns de projetos e especificações de serviço do DNIT. 

 

5. CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE: 

5.1. CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE - CBUQ 

(S/TRANSP) 

Na execução de concreto betuminoso usinado a quente deverão ser observadas 

as recomendações constantes da especificação DNER-ES 313/97 (concreto 

betuminoso).  

A execução de concreto betuminoso usinado a quente compreende o 

fornecimento, carga, transporte, descarga, espalhamento e compressão a quente de uma 

mistura executada a quente, em usina apropriada, de agregado mineral graduado, 

material de enchimento (filer) e cimento asfáltico. Essa mistura é utilizada como 

revestimento do pavimento. Não será permitida a execução desse serviço em dias 

chuvosos. 

A execução do revestimento com concreto betuminoso usinado a quente deverá 

prever a utilização racional de equipamento apropriado, atendidas as condições locais e 

a produtividade exigida. A fiscalização poderá determinar a substituição de 

equipamentos ao constatar deficiência em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo 

de serviço. 

A execução do revestimento com concreto betuminoso usinado a quente terá 

início somente após a liberação de trechos da base, ou do revestimento a ser recapado, 

pela fiscalização. Sendo decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e 

a do revestimento, ou no caso de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou no 

caso de a imprimação ter sido recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., deverá ser feita a 

pintura de ligação, após a limpeza da superfície. 

A temperatura do cimento asfáltico de petróleo na usinagem da mistura deve 

ser determinada em função da relação temperatura x viscosidade.  



 

A temperatura conveniente é aquela na qual o asfalto apresenta uma 

viscosidade situada dentro da faixa de 75 a 150 segundos Saybolt-Furol (DNER-ME 

004/94), indicando-se, preferencialmente, a viscosidade de 85 a 95 segundos. 

Entretanto, a temperatura do ligante não deve ser inferior a 107ºC ou exceder a 177ºC. 

Os agregados devem ser aquecidos à temperatura de 10ºC a 15ºC acima da temperatura 

do ligante betuminoso, não devendo, no entanto, ultrapassar a temperatura de 177ºC.  

A produção da mistura é efetuada em usina apropriada, dotada de depósitos 

adequados para agregados e ligante betuminoso. 

A mistura produzida deverá ser transportada da usina ao ponto de aplicação em 

caminhões basculantes. As caçambas metálicas serão ligeiramente lubrificadas com 

água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico ou solução de cal, de modo a evitar a 

aderência da mistura às chapas. A utilização de produtos suscetíveis de dissolver o 

ligante betuminoso, tais como óleo diesel e gasolina, não será permitida.  

A distribuição da mistura deverá ser feita por máquina acabadora, capaz de 

espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento indicados no 

projeto de engenharia. A critério da fiscalização e desde que não haja restrição expressa 

no projeto de engenharia, poderá ser autorizado o espalhamento manual ou o uso de 

moto niveladora.  

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser 

sanadas pela adição manual de concreto betuminoso, sendo o espalhamento efetuado 

por meio de ancinhos e rodos metálicos. 

 

5.2. CIMENTO ASFÁLTICO CAP 50/70: 

Material adquirido para a execução do concreto asfáltico usinado quente 

(CBUQ). A unidade considerada para efeitos de medição será a tonelada (T). 

 

5.3. TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À 

QUENTE 

Transporte do material betuminoso (Cimento Asfáltico de Petróleo 50/70) para 

fabricação do CBUQ. A distância média de transporte foi considerada levando-se em 

conta o fornecedor Fortaleza e Missão Velha, local onde encontra-se a usina de asfalto 

(517Km). 

A unidade considerada para efeitos de medição será a tonelada (T). 



 

 

 

5.4. TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 KM 

Transporte da areia, da brita e do Filler que compõem o CBUQ. A distância 

média de transporte foi considerada levando-se em conta a jazida, que se localiza na 

Ponta da Serra e Missão Velha, local onde encontra-se a usina de asfalto (57 km). A 

unidade considerada para efeitos de medição será a tonelada (T). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.5. TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 KM 

Idem item 5.4. 

 

5.6. TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 KM 

Idem item 5.4. 

 



 

5.7. TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUENTE 

Transporte da mistura betuminosa (CBUQ). A distância média de transporte 

foi considerada levando-se em conta a usina de asfalto, que se localiza em Missão Velha 

e a cidade do Crato, local onde será executada a pavimentação (DMT = 45Km). 

A unidade considerada para efeitos de medição será a tonelada (T). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6. PRÉ-MISTURADO A FRIO 

6.1. PRÉ MISTURADO A FRIO- PMF (S/ TRANSP) 

O pré-misturado a frio deve ser produzido em usinas apropriadas, conforme 

anteriormente especificado. A usina deve ser calibrada racionalmente, de forma a 

assegurar a obtenção das características desejadas para a mistura quanto à granulometria 

e requisitos da Tabela 1. Os agregados utilizados devem estar isentos de pó ou 

contaminação com substâncias nocivas, e estar levemente umedecidos, para facilitar a 

mistura com a emulsão.  

Os pré-misturados devem ser distribuídos somente quando a temperatura 

ambiente estiver acima de 10 °C e com tempo não chuvoso. 

A distribuição da mistura deverá ser feita por equipamentos que atendam ao 

especificado no item “Equipamentos”. Caso ocorram irregularidades na superfície da 

camada, estas devem ser corrigidas através da adição manual da mistura, este 

espalhamento deve ser efetuado por meio de rodos metálicos antes da compactação.  

A compressão deve ser iniciada pelas bordas, longitudinalmente, continuando 

em direção ao eixo da pista. Nas curvas, de acordo com a superelevação, a compressão 

deve começar sempre do ponto mais baixo para o mais alto. Cada passada do rolo deve 

ser recoberta, na seguinte, de pelo menos a metade da largura rolada. Em qualquer caso, 

a operação de rolagem deve perdurar até atingir a compressão especificada. Durante a 



 

rolagem não devem ser permitidas mudanças de direção e inversões bruscas de marchas, 

nem estacionamento do equipamento sobre o revestimento recém rolado. As rodas 

devem ser umedecidas adequadamente, de modo a evitar aderência da mistura.  

A camada recém-acabada pode ser aberta ao tráfego após o término do 

serviço de compactação, desde que não se note deformação ou desagregação sob a ação 

do tráfego. Quando for utilizada emulsão de ruptura média, a camada deve ficar aberta 

ao tráfego por um período mínimo de 20 dias anteriormente à colocação da camada 

sobrejacente. Quando for utilizada emulsão de ruptura lenta, esse período é reduzido 

para 10 dias.  

Os serviços considerados conformes devem ser medidos de acordo com os 

critérios estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de 

acordo com as seguintes disposições gerais:  

a) O pré-misturado a frio deve ser medido em m3, considerando o volume 

efetivamente executado. Não devem ser motivos de medição em separado: mão-de-obra, 

materiais (exceto ligante asfáltico), transporte do ligante dos tanques de estocagem até a 

pista, armazenamento e encargos, devendo os mesmos ser incluídos na composição do 

preço unitário;  

b) no cálculo dos volumes do pré-misturado a frio devem ser consideradas as 

larguras e espessuras médias da camada obtidas no controle geométrico;  

c) a quantidade de ligante asfáltico aplicada é obtida pela média aritmética 

dos valores medidos na pista, em toneladas;  

d) não devem ser considerados quantitativos de serviço superiores aos 

indicados no projeto 

e) o transporte do ligante asfáltico efetivamente aplicado deve ser medido 

com base na distância entre o fornecedor e o canteiro de serviço;  

f) nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um 

relatório de controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações 

devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado. 

 

6.2. EMULSÃO ASFÁLTICA RM 1C: 

Material adquirido para a execução da mistura à frio (PMF). A unidade 

considerada para efeitos de medição será a tonelada (T). 

 



 

6.3. TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À 

FRIO 

Transporte do material betuminoso para a fabricação do PMF. A distância 

média de transporte foi considerada levando-se em conta o fornecedor Fortaleza e a 

cidade de Missão Velha (onde será fabricado o PMF) - 517Km. A unidade considerada 

para efeitos de medição será a tonelada (T).  

 

 

6.4. TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 KM 

Transporte da areia, da brita e do Filler que compõem o PMF. A distância 

média de transporte foi considerada levando-se em conta a jazida, que se localiza na 

Ponta da Serra e Missão Velha, local onde encontra-se a usina de asfalto (57 km). A 

unidade considerada para efeitos de medição será a tonelada (T). 

 

 

 

 

 

 

 

6.5. TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 KM 

Idem item 6.4 

 

6.6. TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À FRIO 



 

Transporte da mistura betuminosa (PMF). A distância média de transporte foi 

considerada levando-se em conta a usina de asfalto, que se localiza em Missão Velha e a 

cidade do Crato, local onde será executada a pavimentação (DMT = 45Km). 

A unidade considerada para efeitos de medição será a tonelada (T). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7. CAMADA POROSA DE ATRITO 

7.1. PRÉ-MISTURADO A QUENTE COM ASFALTO POLÍMERO - 

FAIXA V - CAMADA POROSA DE ATRITO - AREIA E BRITA 

COMERCIAIS 

Na execução da camada porosa de atrito com pré-misturado a quente deverão 

ser observadas as recomendações constantes da especificação DNER-ES 386/99 (pré-

misturado a quente com asfalto polímero – camada porosa de atrito).  

A execução do pré-misturado a quente compreende o fornecimento, carga, 

transporte, descarga, espalhamento e compressão a quente de uma mistura executada a 

quente, em usina apropriada, de agregado mineral graduado, material de enchimento 

(filer) e cimento asfáltico. Essa mistura é utilizada como revestimento do pavimento. 

Não será permitida a execução desse serviço em dias chuvosos. 

A execução do revestimento com pré-misturado a quente deverá prever a 

utilização racional de equipamento apropriado, atendidas as condições locais e a 

produtividade exigida. A fiscalização poderá determinar a substituição de equipamentos 

ao constatar deficiência em seu desempenho ou inadaptabilidade ao tipo de serviço. 

A execução do revestimento com pré-misturado a quente terá início somente 

após a liberação de trechos do revestimento a ser recapado, pela fiscalização. Sendo 

decorridos mais de sete dias entre a execução da imprimação e a do revestimento, ou no 

caso de ter havido trânsito sobre a superfície imprimada, ou no caso de a imprimação ter 



 

sido recoberta com areia, pó-de-pedra, etc., deverá ser feita a pintura de ligação, após a 

limpeza da superfície. 

A produção da mistura é efetuada em usina apropriada, dotada de depósitos 

adequados para agregados e ligante betuminoso. 

A Camada porosa de Atrito (CPA) é um tipo de revestimento asfáltico de 

elevada permeabilidade, sendo essencial o controle de qualidade para atendimento de 

uma das 5 faixas granulométricas propostas pela Especificação de Serviço (DNER-ES 

386/99) afim de garantir suas propriedades funcionais: possuir um elevado Volume de 

vazios (Vv) (entre 18 e 25%) com o objetivo de melhorar as condições de segurança do 

tráfego – aumento da aderência pneu-pavimento e drenagem da água superficial - 

durante eventos de chuva.   

A mistura produzida deverá ser transportada da usina ao ponto de aplicação em 

caminhões basculantes. As caçambas metálicas serão ligeiramente lubrificadas com 

água e sabão, óleo cru fino, óleo parafínico ou solução de cal, de modo a evitar a 

aderência da mistura às chapas. A utilização de produtos suscetíveis de dissolver o 

ligante betuminoso, tais como óleo diesel e gasolina, não será permitida.  

Pare que a mistura seja colocada na pista à temperatura especificada, cada 

carregamento deve ser coberto com lona ou outro material aceitável, com tamanho 

suficiente para proteger a mistura. Recomenda-se que a distância de transporte não 

ultrapasse a 30km. 

A distribuição da mistura deverá ser feita por máquina acabadora, capaz de 

espalhar e conformar a mistura no alinhamento, cotas e abaulamento indicados no 

projeto de engenharia. A critério da fiscalização e desde que não haja restrição expressa 

no projeto de engenharia, poderá ser autorizado o espalhamento manual ou o uso de 

moto niveladora.  

Caso ocorram irregularidades na superfície da camada, estas deverão ser 

sanadas pela adição manual de concreto betuminoso, sendo o espalhamento efetuado 

por meio de ancinhos e rodos metálicos. 

Após a distribuição do pré-misturado, tem início a rolagem com rolo metálico 

liso tipo tandem na temperatura mais elevada que a mistura asfáltica possa suportar. A 

temperatura para compactação é de 140ºC, acrescida de 3ºC para cada 1% de polímero. 

A unidade considerada para efeitos de medição será a tonelada (T). 

 



 

7.2. CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO COM POLÍMERO - CAP 

55/75-E: 

Material adquirido para a execução do pré-misturado a quente (PMQ). A 

unidade considerada para efeitos de medição será a tonelada (T). 

 

7.3. TRANSPORTE COMERCIAL DE MATERIAL BETUMINOSO À 

QUENTE 

Transporte do material betuminoso (Cimento Asfáltico de Petróleo com 

polímero 55/75) para fabricação do PMQ. A distância média de transporte foi 

considerada levando-se em conta o fornecedor Fortaleza e Missão Velha, local onde 

encontra-se a usina de asfalto (517Km). 

A unidade considerada para efeitos de medição será a tonelada (T). 

 

 

7.4. TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 KM 

Transporte da areia, da brita e do Filler que compõem o PMQ. A distância 

média de transporte foi considerada levando-se em conta a jazida, que se localiza na 

Ponta da Serra e Missão Velha, local onde encontra-se a usina de asfalto (57 km). A 

unidade considerada para efeitos de medição será a tonelada (T). 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7.5. TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 KM 

Idem item 7.4. 

 

7.6. TRANSPORTE LOCAL C/ DMT SUPERIOR A 30,00 KM 

Idem item 7.4. 

 

7.7. TRANSPORTE LOCAL DE MISTURA BETUMINOSA À QUENTE 

Transporte da mistura betuminosa (PMQ). A distância média de transporte foi 

considerada levando-se em conta a usina de asfalto, que se localiza em Missão Velha e a 

cidade do Crato, local onde será executada a pavimentação (DMT = 45Km). 

A unidade considerada para efeitos de medição será a tonelada (T). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8. REFORÇO, BASE E SUB BASE 

8.1. REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 



 

A regularização do subleito aplica-se as vias a pavimentar, quando necessário, 

transversal e longitudinalmente, compreendendo cortes ou aterros até 0,20m de 

espessura. Toda a vegetação e material orgânico, caso existentes no leito da via, serão 

removidos previamente. Os materiais empregados na regularização do subleito serão os 

do próprio subleito. No caso de substituição ou adição de material, deverá ser informado 

à fiscalização da Prefeitura, além de satisfazer as exigências das Normas vigentes. 

Medição por m² executado. 

 

8.2. BASE SOLO BRITA COM 40% DE BRITA (S/TRANSP) 

A base será executada com utilização do processo de estabilização 

granulométrica. Antes da execução da base, o material compreendido na faixa de 

domínio da vicinal deverá ser ensaiado para uma possível substituição da aquisição em 

jazida pelo material de caixas de empréstimo lateral. Os laudos dos ensaios deverão ser 

fornecidos a fiscalização, caso seja comprovado em ensaios à qualidade necessária do 

material das caixas de empréstimo para a execução da base, o valor destinado a 

aquisição de material deverá ser glosado. 

A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, 

umedecimento ou secagem dos materiais, em central de mistura ou na pista, seguidas de 

espalhamento, compactação e acabamento, realizadas na pista devidamente preparada, 

na largura desejada, nas quantidades que permitam, após a compactação, atingir a 

espessura projetada. O material distribuído é homogeneizado mediante ação combinada 

de grade de discos e motoniveladora. No decorrer desta etapa, devem ser removidos 

materiais estranhos ou fragmentos de tamanho excessivo. 

A variação do teor de umidade admitido para o material para início da 

compactação é de menos 2 pontos percentuais até mais 1 ponto percentual da umidade 

ótima de compactação. 

Caso o teor de umidade se apresente abaixo do limite mínimo especificado, 

deve-se proceder ao umedecimento da camada através de caminhão-tanque iirigador, 

seguindo-se a homogeneização pela atuação de grade de discos e motoniveladora. Se o 

teor de umidade de campo exceder ao limite superior especificado, deve-se aerar o 

material mediante ação conjunta da grade de discos e da motoniveladora, para que o 

material atinja o intervalo da umidade especificada. Concluída a correção e 



 

homogeneização da umidade, o material deve ser conformado, de maneira a se obter a 

espessura desejada após a compactação. 

Na sequência operacional de utilização dos equipamentos, de modo a definir os 

procedimentos a serem obedecidos nos serviços de compactação. Deve-se estabelecer o 

número de passadas necessárias dos equipamentos de compactação para atingir o grau 

de compactação especificado. Deve ser realizada nova determinação, sempre que 

houver variação no material ou do equipamento empregado. A compactação deve 

evoluir longitudinalmente, iniciando pelos bordos. Nos trechos em tangente, a 

compactação deve prosseguir dos dois bordos para o centro, em percursos equidistantes 

da linha base, o eixo. Os percursos ou passadas do equipamento utilizado devem distar 

entre si de forma tal que, em cada percurso, seja coberta metade da faixa coberta no 

percurso anterior. Nos trechos em curva, havendo superelevação, a compactação deve 

progredir do bordo mais baixo para o mais alto, com percursos análogos aos descritos 

para os trechos em tangente. 

Nas partes adjacentes ao início e ao fim da base em construção, a compactação 

deve ser executada transversalmente à linha base, o eixo. Nas partes inacessíveis aos 

rolos compactadores, assim como nas partes em que seu uso não for desejável, tais 

como cabeceira de obras-de-arte, a compactação deve ser executada com rolos 

vibratórios portáteis ou sapos mecânicos. Durante a compactação, se necessário, pode 

ser promovido o umedecimento da superfície da camada, mediante emprego de carro 

tanque distribuidor de água. 

Esta operação é exigida sempre que o teor de umidade estiver abaixo do limite 

inferior do intervalo de umidade admitido para a compactação. O acabamento deve ser 

executado pela ação conjunta de motoniveladora e de rolos de pneus e liso-vibratório. A 

motoniveladora deve atuar, quando necessário, exclusivamente em operação de corte, 

sendo vetada a correção de depressões por adição de material. 

 

8.3. ESTABILIZAÇÃO GRANULOMÉTRICA DE SOLOS S/ MISTURA 

DE MATERIAIS (S/TRANSP) 

Execução da camada de base com solo pedregulho areno-siltoso obtido da 

jazida, local indicado em projeto. Camada com espessura de 20cm. Procedimento 

realizado com espelhamento através de motoniveladora, umedecido com caminhão 

tanque espargidor, misturado/revolvido com trator de pneus com grade de disco e 



 

compactado como rolo compactador liso vibratório e rolo compactador de pneus 

pressão variável. 

 

8.4. TRANSPORTE LOCAL COM DMT ENTRE 4,01 Km E 30, 00 Km (Y 

= 0,90X + 1,32) - SOLO P/ BASE = 9,2KM 

O preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução 

dos serviços de carga, transporte na distância especificada no projeto e descarga, 

inclusive materiais, equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais. 

Serão utilizados caminhões basculantes dependendo do material a ser 

transportado. Os veículos deverão estar providos de dispositivos que impeçam perdas de 

material ao longo do percurso. 

 

8.5. TRANSPORTE LOCAL C/ DMT ATÉ 4,00 KM (Y = 1,26X + 1,32) - 

BRITA= 12,5KM 

Idem item 8.4 

 

8.6. TRANSPORTE LOCAL COM DMT ENTRE 4,01 Km E 30, 00 Km (Y 

= 0,90X + 1,32) - SOLO P/ SUBBASE = 9,2KM 

Idem item 8.4 

 

9. SINALIZAÇÃO 

9.1 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ADVERTÊNCIA REFLETIVA EM AÇO 

GALVANIZADO C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE  

Consiste na colocação de placas de Regulamentação/Advertência, executadas 

em aço galvanizado com uma película anti-pichante.  

O suporte para a fixação das placas deverá ser confeccionado em aço 

galvanizado, e a fixação da placa no suporte, serão feitas através de braçadeiras de aço. 

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na interpretação 

do significado do sinal, e nem constituir obstáculos à segurança de veículos e pedestres. 

As placas de sinalização devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um 

ângulo de 93° a 95° em relação ao sentido do fluxo do tráfego. Sendo assim, nos locais 

indicados em projeto, deverão ser implantados os seguintes tipos de sinalização vertical 

de regulamentação: 



 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A execução dos serviços deve atender os requisitos da NBR 11862. A unidade 

considerada para efeitos de medição será o metro quadrado (m²). 

A unidade considerada para efeitos de medição será o metro quadrado (m²). 

 

9.2 SÍMBOLOS NO PAVIMENTO/RESINA ACRÍLICA À BASE D'ÁGUA 

Compostas por marcas apostas sobre o pavimento, as sinalizações horizontais 

têm por finalidade fornecer informações que permitam aos usuários das vias adotarem 

comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança e a fluidez do trânsito, 

ordenar o fluxo de tráfego, canalizando e orientando os usuários das vias, como 

determina o manual brasileiro de sinalização horizontal. 

Consiste na execução de linhas longitudinais que tem a função de definir os 

limites da pista de rolamento e de orientar a trajetória dos veículos, ordenando-os por 

faixas de tráfego, e ainda a de regulamentar as possíveis manobras laterais, na cor 

amarela âmbar, espessura de 0,10 cm e padrão 3,09 da ABNT. 

No eixo da pista deverá ser executada uma sinalização horizontal na cor 

amarela ou branca, simples e contínua. A sinalização horizontal deverá ser executada 

por meio mecanizado e por pessoal habilitado. 

A tinta a ser utilizada deve ser acrílica a base de água e executada por aspersão 

simples, pois apresentam características de rápida secagem, homogeneização, forte 

aderência ao pavimento, flexibilidade, ótima resistência à abrasão, perfeito aspecto 



 

visual diurno e excelente visualização noturna devido à ótima retenção das esferas de 

vidro. 

Os Padrões de cores deverão ser aplicados os seguintes critérios abaixo:  

• Amarela: tem a função de separar movimentos veiculares de fluxos 

opostos; regulamentar ultrapassagem e deslocamentos laterais; 

delimitar espaços proibidos para estacionamento e ou parada e 

demarcar obstáculos transversais à pista (lombada). 

• Branca: tem a função de separar movimentos veiculares de mesmo 

sentido; delimitar ares de circulação; delimitar trechos de pista, 

destinadas ao estacionamento regulamentado de veículos em condições 

especiais; regulamentar faixas de travessias de pedestres; regulamentar 

linhas de transposição e ultrapassagem; demarcar linha de retenção e de 

linha de “Dê a preferência” e inscrever, setas símbolos e legenda. 

 

Segundo o manual de sinalização horizontal, a utilização das cores deve ser 

feita obedecendo-se o aos critérios do padrão Munsell abaixo ou outro que venha a 

substituir, de acordo com as normas da ABNT. 

 

 

 

 

 



 

9.3 FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIVA/RESINA ACRÍLICA À BASE 

D'ÁGUA 

Compostas por marcas apostas sobre o pavimento, as sinalizações horizontais têm 

por finalidade fornecer informações que permitam aos usuários das vias adotarem 

comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança e a fluidez do trânsito, 

ordenar o fluxo de tráfego, canalizando e orientando os usuários das vias, como 

determina o manual brasileiro de sinalização horizontal. 

Tem a função de delimitar, através de linha contínua, as paradas obrigatórias do 

deslocamento dos veículos, estabelecendo seus limites. Esta marca longitudinal deverá 

ser implantada na cor branca com espessura de 0,40cm em todo o percurso das vias a 

serem sinalizadas, de acordo a indicação do projeto. 

 

 

Crato, maio de 2024. 
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